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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 021/17

[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR SUPOSTA IRREGULARIDADE NA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL CONSTANTE DA MATRÍCULA Nº 19.963 DO REGISTRO DE IMÓVEIS LOCAL.

Vereador Edivan Nelsi Baron, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, F A Z   S A B E R, que Ele promulga a seguinte:

Art. 1º.  Cria Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar suposta irregularidade na avaliação do imóvel constante da matrícula nº 19.963 do Registro de Imóveis de Local.

Art. 2º A Comissão Parlamentar de Inquérito ora instituída será composta dos seguintes membros, atendido o critério da proporcionalidade partidária:
I – Ido Rhoden – PTB;
ll – Vinicius de Araújo – PCdoB.
lll – Nader Umar – PSDB.

Art. 3º A Comissão Parlamentar de Inquérito terá prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão de seus trabalhos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, na forma de disposto no art. 68 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 4º O procedimento a ser adotado pela Comissão Parlamentar de Inquérito será o previsto nos arts. 68 e 69 do Regimento Interno da Câmara Municipal, respeitada a ampla defesa e o contraditório.

Art. 5º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data da sua publicação.
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